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VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 54.884.440/0001-88, com fulcro no art. 165, inciso I, da Lei 14.133/2021 vem 

respeitosamente, por seu representante legal, apresentar suas razões recursais em face a 

habilitação da empresa ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAENTOS LTDA., CNPJ 

37.834.012/0001-21, demonstrando a necessidade de diligência acerca dos documentos 

apresentados, em estrita observância ao edital e às normas legais aplicáveis. 

 



 

I – DOS FATOS 

 

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Divisão de Suprimentos da 

Prefeitura Municipal de Hortolândia, edital sob o número DL 02/2026, modalidade Dispensa de 

Licitação em sua forma eletrônica, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para fornecimento e 

instalação de rede de gases medicinais, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

A sessão pública da licitação foi realizada no dia 03/03/2026, tendo a empresa 

ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAMENTOS LTDA. como arrematante e habilitada 

para o certame após a fase de lances. Após esta etapa, a empresa ESSENCIALOX COMÉRCIO DE 

GASES E EQUIPAMENTOS LTDA. foi declarada vencedora e, posteriormente, classificada. 

 

A VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS LTDA., ao 

analisar a documentação apresentada pela licitante classificada, identificou a necessidade de 

realização de diligência administrativa quanto ao atestado de capacidade técnica apresentado, 

com o objetivo de esclarecer e confirmar a veracidade e a efetiva execução dos serviços nele 

descritos, interpondo recurso administrativo quanto a decisão da Ilustre Comissão de Licitações. 

 

Imperioso ressaltar que a empresa VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA 

DE EQUIPAMENTOS LTDA., doravante qualificada Recorrente, exerce a atividade de fabricação 

de equipamentos ora licitado pela estimada Administração. Trata-se de empresa idônea, com 

elevado reconhecimento no mercado, possuindo mais de 40 anos de atuação no segmento de 

gases medicinais e atendendo a mais de 1.000 hospitais em âmbito nacional e internacional. 

 

Neste sentido, é notória a expertise da Recorrida não somente no ramo em que 

atua, mas também em procedimento licitatório, que envolve diversas atividades, tais como 

análise minuciosa das condições impostas no edital, principalmente quanto aos documentos 

exigidos para Habilitação das licitantes, que é uma condição intransigível de participação e todas 

as condições necessárias para uma prestação de serviços de qualidade. Além do mais, pela sua 

solidez no mercado, a Valmig tem total conhecimento do objeto ora licitado e sua capacidade 

de atendimento, caso contrário, não teria participado do certame e nem ofertado lances que 

fossem compatíveis com sua aptidão. 

 

 



 

II – DAS ALEGAÇÕES DE MÉRITO DA RECORRENTE E DO DIREITO DA RECORRENTE 

 

II.a) – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS COM RELAÇÃO AO ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA  

 

Foi apresentado Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Instituto de 

Ensino Superior de Indaiatuba – UniEduK, em favor da empresa Essencialox Comércio de Gases 

e Equipamentos Ltda, subscrito por Lucas Gabriel F. do Graça, identificado como Supervisor 

Administrativo. 

 

O cargo indicado pelo signatário possui natureza eminentemente 

administrativa, não evidenciando habilitação técnica para atestar a conformidade de serviços 

especializados, especialmente considerando que o objeto descrito envolve instalação de 

sistemas de gases medicinais, infraestrutura de elevada complexidade técnica e diretamente 

relacionada a sistemas de suporte à vida. 

 

Diante disso, mostra-se pertinente a realização de diligência para verificação da 

autenticidade e da efetiva execução dos serviços declarados, para tanto, é necessário a 

apresentação de documentos complementares que comprovem a contratação e execução da 

obra, tais como contrato firmado entre as partes e respectivas notas fiscais de fornecimento ou 

prestação dos serviços, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Engenheiro 

Responsável. 

 

Ressalta-se que tal providência não configura criação de exigência 

complementar, mas sim medida de verificação amparada na Lei nº 14.133/2021, além de 

constituir boa prática administrativa, destinada a assegurar a confiabilidade da comprovação de 

capacidade técnica em serviço de natureza sensível. 

 

Embora o edital tenha exigido apenas a apresentação de atestado de 

capacidade técnica, a Administração possui o poder-dever de realizar diligências para confirmar 

a veracidade das informações constantes do documento apresentado, conforme autoriza o art. 

64, I, da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 



 

I - complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

 

A realização de diligências está prevista no Edital da Dispensa de Licitação, 

vejamos os itens 7.8 e 7.8.1: 

 

7.8. Finalizado o prazo estipulado para apresentação da 

documentação de habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência:  

7.8.1. Complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

 

Cumpre destacar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

reconhece a legitimidade da realização de diligências pela Administração sempre que houver 

dúvidas quanto ao atendimento das exigências legais ou editalícias, conforme entendimento a 

seguir: 

 

Acórdão 3.418/2014-TCU-Plenário: 

“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de 

disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas 

que envolvam critérios e atestados que objetivam 

comprovar a habilitação das empresas em disputa, o 

responsável pela condução do certame deve promover 

diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo 

dos documentos que servirão de base para a tomada de 

decisão da Administração”. Acórdão 3.418/2014-

Plenário. 

 

 



 

Cumpre registrar, ainda, que a diligência em relação a atestados de capacidade 

técnica constitui instrumento legítimo para complementar informações eventualmente 

ausentes ou confirmar a veracidade das declarações constantes do documento, podendo ser 

realizada tanto junto à empresa licitante quanto ao próprio emissor do atestado, conforme 

entendimento doutrinário a seguir: 

 

“A promoção de diligência em face do atestado de 

capacidade técnica pode ter como finalidade tanto a 

complementação de informação ausente no documento 

como a confirmação da veracidade dos fatos nele 

descritos. É importante ressaltar que a diligência pode ser 

feita junto à empresa ou ao emissor do atestado, ficando 

a cargo da comissão ou do pregoeiro decidir qual opção 

será mais rápida e segura.” (Fonte: 

https://jus.com.br/artigos/77235/o-poderdever-de-

diligencia-no-ambito-das-licitacoes-publicas)”. 

 

 

Portanto, a solicitação de documentos complementares, tais como contrato ou 

nota fiscal vinculados ao atestado, não constitui criação de nova exigência editalícia, mas mero 

mecanismo de verificação da execução efetiva dos serviços declarados. 

 

Assim, diante da ausência de elementos suficientes para aferir a autenticidade e 

a correspondência do atestado apresentado com a execução real do serviço declarado, mostra-

se legítima e necessária a realização de diligência administrativa. 

 

 

II. b) DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO LEGAL DE ASSUMIR OBIRGAÇÕES 

 

No que se refere à habilitação, verifica-se que a empresa arrematante não 

comprovou a legitimidade civil dos signatários responsáveis pela assinatura das certidões e da 

proposta apresentada, uma vez que não foram juntados documentos pessoais que permitam a 

adequada identificação desses representantes. 

 

Ainda que o Edital não tenha previsto de forma expressa tal exigência, é inerente 

ao procedimento licitatório que os documentos subscritos em nome da empresa estejam 

https://jus.com.br/artigos/77235/o-poderdever-de-diligencia-no-ambito-das-licitacoes-publicas)
https://jus.com.br/artigos/77235/o-poderdever-de-diligencia-no-ambito-das-licitacoes-publicas)


 

acompanhados de elementos que permitam confirmar a identidade e a capacidade civil de quem 

os assina, garantindo que os compromissos assumidos perante a Administração Pública estejam 

sendo formalizados por pessoa efetivamente legitimada para tanto. Assim, a apresentação de 

documentos pessoais dos signatários constitui medida necessária para assegurar a 

autenticidade das manifestações, a validade jurídica das declarações firmadas e a 

responsabilidade civil de quem assume obrigações em nome da licitante perante a 

Administração. 

 

Dessa forma, a exigência de documentos pessoais dos signatários não constitui 

formalidade excessiva ou inovação indevida, mas decorre da própria necessidade de 

comprovação da capacidade e da legitimidade civil para assumir obrigações em nome da 

empresa perante a Administração Pública. Conforme estabelece o art. 66 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 

limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa 

e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada. 

 

 

A habilitação jurídica tem por finalidade demonstrar a capacidade do licitante 

de exercer direitos e assumir obrigações, o que pressupõe a identificação inequívoca das 

pessoas físicas que atuam em nome da pessoa jurídica. Nesse contexto, a apresentação de 

documentos pessoais dos signatários das certidões e da proposta constitui medida lógica e 

inerente ao procedimento licitatório, pois somente por meio deles é possível verificar a 

identidade, a capacidade civil e a legitimidade de representação daqueles que firmam 

compromissos em nome da empresa licitante, assegurando a validade jurídica das 

manifestações apresentadas e a segurança do vínculo contratual a ser eventualmente 

estabelecido com a Administração. 

 

A ausência de documentos pessoais dos signatários impede a verificação de sua 

identidade e legitimidade para assumir compromissos em nome da empresa, maculando a 

regularidade do processo licitatório e evidenciando a incompletude da instrução documental na 

contratação. 

 

 



 

II. c) DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL PARA 

COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME/EPP 

 

Após análise da habilitação da Recorrida, verificou-se ainda que, a referida 

empresa não anexou a certidão de registro na Junta Comercial, documento indispensável para 

a comprovação de sua habilitação jurídica. Adicionalmente, a ausência de tal documento 

impossibilita a correta verificação de sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), uma vez que declarou tal condição para usufruir de benefícios legais. 

O Edital de Dispensa Eletrônica nº 02/2026, em seu ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, estabelece claramente as exigências para a habilitação jurídica dos 

licitantes. Especificamente, os itens 1.1 e 1.3 preveem: 

 

 

“1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

[...] 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;” 

 

A ausência da certidão de registro na Junta Comercial, ou do ato constitutivo 

devidamente registrado, conforme o caso, configura descumprimento direto das exigências 

editalícias, tornando a empresa ESSENCIALOX COMÉRCIO DE GASES E EQUIPAENTOS LTDA., 

inabilitada para prosseguir no certame. O item 7.15 do Edital reforça essa condição: 

 

7.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 



 

Ademais, a impossibilidade de verificar a condição de ME/EPP da empresa 

recorrida, devido à falta da documentação de registro na Junta Comercial, impede a 

Administração Pública de aferir a regularidade de eventual declaração de enquadramento 

nesses regimes. A Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, prevê benefícios a essas empresas, mas a 

comprovação de tal condição é fundamental e se dá, via de regra, por meio da Certidão 

Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente que ateste o registro e o porte da 

empresa. 

 

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) exige 

a estrita observância dos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento 

convocatório. A habilitação de um concorrente que não atende às exigências documentais do 

edital fere esses princípios e compromete a lisura do processo licitatório. 

 

 

 III - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Senhoria: 

 

a) o recebimento e conhecimento da presente manifestação, para que sejam 

apreciadas as razões apresentadas quanto às inconsistências verificadas na documentação da 

licitante arrematante, julgando-a totalmente procedente; 

 

b) a realização de diligência administrativa, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, para verificação da autenticidade e da efetiva execução dos serviços descritos no 

atestado de capacidade técnica apresentado, para que a empresa ora arrematante apresente 

os documentos elencados nesta manifestação (Contrato, Nota Fiscal e ART); 

 

c) o reconhecimento da irregularidade na habilitação jurídica da licitante, diante 

da ausência de elementos que permitam aferir a identidade e a legitimidade civil dos signatários 

das certidões e da proposta apresentada, além da ausência de certidão emitida pela Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, circunstância que compromete a verificação da validade 

jurídica das manifestações apresentadas no certame; 

 



 

d) que seja procedida a inabilitação da licitante ESSENCIALOX COMÉRCIO DE 

GASES E EQUIPAENTOS LTDA, em razão da insuficiência documental para comprovação da 

regularidade da habilitação jurídica e da capacidade técnica exigida no certame; 

 

e) que seja procedida a revisão da classificação do certame, declarando a 

empresa Valmig Comércio e Assessoria Técnica de Equipamentos Ltda como vencedora, com a 

consequente convocação para apresentação da documentação de habilitação e demais atos 

necessários à formalização da contratação; 

 

f) por fim, requer-se que todas as decisões e providências adotadas sejam 

devidamente registradas nos autos do processo licitatório, em observância aos princípios da 

legalidade, da transparência e da segurança jurídica. 

 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

 

 

Hortolândia-SP, 09 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Fábio Croda Maretto – PROCURADOR 

RG: 46.202.729-6 CPF: 395.340.338-98 

E-mail: licitacoes@valmig.com 

FABIO CRODA 
MARETTO:395
34033898
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: VALMIG COMERCIO E ASSESSORIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida 

à rua Willi Paul Baranski, nº 352/372, Bairro Chácaras Acaray, Hortolândia-SP, CEP 13187-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº 54.884.440/0001-88, Inscrição Estadual nº 748.028.611.110, Inscrição Municipal nº 4.146, neste ato 
representada pelo seu sócio/administrador, Sr. LEONARDO PERIN DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 46.751.438-0 SSP/SP e CPF nº 378.425.328-85, residente e domiciliado à Rua 
dos Alecrins, nº 700, apartamento 131, Cambuí, Campinas-SP. CEP: 13024-411. 

 
OUTORGADOS: FÁBIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, gestor de licitações, portador do RG nº 

46.202.729-6 SSP/SP e CPF nº 395.340.338-98, HIARLEY DOMINGOS DA SILVA, brasileiro, casado, gestor 

comercial, portador do RG nº 45.475.176-X e CPF: 322.912.708-00, JARDEL JAVARINI BONELI, brasileiro, 
casado, gestor de licitações, portador do RG nº 64.323.430-5 e CPF: 093.400.297-55, todos com endereço à 

Rua Willi Paul Baranski, nº 352/372, Bairro Chácaras Acaray, Hortolândia-SP, CEP 13187-000. 
 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a OUTORGANTE 

confere aos OUTORGADOS plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades, inclusive 
pregão eletrônico e presencial, podendo para tanto retirar editais, assinar todas as declarações, propostas, 

solicitar e prestar esclarecimentos, assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações e 
recursos, vistorias, treinamentos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, cadastrar e 

atualizar dados em portais eletrônicos para fins de licitação, praticar enfim todos os atos inerentes à 
procedimentos licitatórios e seus desdobramentos, podendo inclusive substabelecer este no todo ou em 

parte em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
Procuração válida por 12 (doze) meses. 

 
 

 

Hortolândia/SP, 9 de janeiro de 2026 
 

 
 

________________________________________________________ 

VALMIG COMERCIO E ASSESSORIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
LEONARDO PERIN DE OLIVEIRA – Sócio Administrador 

CPF: 378.425.328-85  RG nº: 46.751.438-0 
E-mail: licitacoes@valmig.com Tel: (19) 3865-8603 
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